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39 TERMO ÂNITIVO AO
CONTRÂTOÁDMINISTRATIVO N9. 2O23OO5/2023/PMO

TOMADA DE PREçO Na 003/2023-PMO.

UNIDADE R§QUTSTTANTE: MUNICíPIO DE ÓBIDOS-PÁ

COMRÂTÁNTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEIAI,{ENTo, ()RÇAMENTo E rÍNAÇAs

CoNTRAT^DO: JOSÉ C^RLOS B. DÂ MODA titRELt - r.tr:. cNpJ li": !5.382.56? /OOOL-71.
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OB'ETO DO CONTRATO: CONTRATÁçÀO DE MÃO DE OBRA ÊSPECIÀLIZ.IILIA FATÂ EXECUTAR OS SERVIÇOS DE

MoDERNIzAçÀo E &ISTAURÁÇÂo Do cqMt,o BELAVTST'A, Do MUNlcrplo nu óriorrsTR.+,

oBtETO DO 3e TERMO ÁDtTrVO: PRORROCÀÇ.4O DE PL{20 C0tíTRATU.AL PÂRÁ r'rArS 180(CEN',rO E Orl'EN'rA) DiAS^O
CONTRATO ADMiNISTRATIVO N!!2OZ3OO5/2023lPMO i'I«)VENiEN'I'E DÁ TOT{AÚA DE PREÇOS N9OO3/'20?3/PMO,

3Ê TIIJITO ADITIVO AO CONI'RÁTO ÂDMINISTRATIVO Nq.
2A23OúÉ /ZO?1|PMO, QUE ENTRE §r CELEBRÁM O
reluNtcÍplo Dl: óBIDos E Á EMpRESA: losÉ cÂRros B. DÁ
MODA EIRILI . ME, CNPI N'; 25.382.562/0001-78, NA
FORMA -ABAIXO.

Pelô presente instrumento de contrato para nràtr de obra espccializada para ellecutâl' os serviços de

modernização e restauração do campo bela üsta, que êntre si celebrum, de urn lado a PREFf,ITURA MUNICIPAL
DE óBIDOS, com sede na Rua Dep. Raimundo Chaves, ne338, Bairro Ccntro, óbidosiPA, inscrito no CNPI nq

05.131.180/0001-64, representado pelo [a] Sr. (a) lÂlME BÁRBOSA DÁ SILVA, Prefeito Municipai, portâdordo
CPF ne 120.550.852-04, resÍdente na Rua Almirante Barroscr, Ceutrr, CEP: 68.250-000 a seguir derrominado
CONTRATANTE, c de ourro lado a enrpresa, IOSÉ CARLOS 8. DA MODA EIRELI - ME, Inscrita sobo CNPJ n':
25.382.562/OAOI-78; estabelecida na Trâvcssa Rui Barbosa, n'r378, Bairro: Centro, Óhidos/PA, CEP:68.250-000;

e-mail: iosecarlosmodaeng@gmail.com/ [93) 9t)117 -01,20 / 987268523, neste ato reÍ]rescntada pelo Sr. IOSÉ
CARLOS BENTE§ DA MODÂ, Portador do RG: 0245933 2! vÍa SSP/PA e CPF; 158.009.032-04, doravante
denominada CONTRÂTADA, resolvern celebrar o presente Termo de aditivo ao contrato administrativo
ne2023OOS /2023/PMO proveniente da tomada de preços na003/2023/PMO, em confonnidatle corn a Lei ne:

8.666/93, mediante cláusulas e estipulaçÕes seguintes:

CúUSULÁ PRIMETR{.Do PRÁZ0

1,1 O Contrato ora acordado, que teve início de vigência 3§lfl/z023 e térrnino em2A/O5/2A24. Prorrogado

rtravés do 1c Termo Àdiúvo por igual período com a a úgência de 29/05 /2O24 e término em 25/11/?O21. Fica

neste 3e Tenno AditÍvo prorrogado para nrâis 180(cento e oitenta) dias e passará a ter a vigência a partir de

76í tt/2tt24 etérmino em 25105,r2025.

CtÁU§Utâ SECUNDÀ- DÁ RATIFICAçÂO.

Ficam ratificadas e inalteradas as demais cláusulas e condições cotttidas no contrâto administrativo

ne20230OS/20?3/PMO, celebrado entre as partes ent 30 de novsmbro de 2023 proventente da tomada de preços

n4003/2023/PMO e aditivos, naquilo em que não coníli'!ârem cóm estê inst!'umento, passando o presentê termo

a fazer palte integrante do contrato administrativo principal.

1

8Á§D LEGAL: LEI I..EDERAL NS 3,666/93 E AL ERAÇÕ[§,
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As partes elegem desde já para dirimir quaisquer conflitos oriundôs deste instrumento, o foro da comarca de

Óbidos-PÂ acima de qualquer outro por mais privilegiado que seia, obrigando-se por sie seus herdeiros ou

sucessores, ao flel cumprimento deste instrumento.

E por terem assíÍ-aiustado, firmam o presente Termo de Aditamento em 03 [três] üas dê igual teore forma, com

as testemunhas constituídas que também o assinam para os seus devÍdos e legais efeitos.

Óbidos (PA), 26 de novcmbro de 2024.
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to§É cÁRLo§ B, DÁ M0DA EIREI.I - ME
CNPI n': 25.38?.56?/0001-70
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